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INDICAÇÃO N° 266/2021

Jndico a Mesa, ouvido o Plenário na forma 
regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. 
Prefeito do Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, e ao Sr. 
Secretário de saúde do Município Dr. JOSÉ EDSON e ao Secretário 
Executivo, FRAILAN MOTA, que junto ao setor competente, seja 
providenciado a hemodiálise para UTI do Hospital Doutor Paulo 
da Veiga Pessoa, neste município.

Justificativa: Devido ao avanço de pessoas internadas recebendo 
altas doses de antibióticos, alguns desenvolvem problemas renais e 
precisam do tratamento da hemodiálise. Visto que no nosso 
Município não tem esse procedimento, solicito o mesmo visando 
uma rápida recuperação a maior comodidade de quem precisa 
desse recurso terapêutico.

Sala das Sessões da Câmara, em 11 de junho de 2021
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